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a implementação do PART na área metropolitana de 
Lisboa.

Mantém a disponibilização das modalidades «3.ª idade» 
e «reformado/pensionista» do passe intermodal Nave-
gante Urbano, uma vez que o seu preço de venda ao pú-
blico é inferior ao valor do passe para o mesmo segmento 
populacional a implementar pela Área Metropolitana de 
Lisboa.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, 
Mário José Gomes de Freitas Centeno, pelo Secretário 
de Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado, e 
pelo Secretário de Estado Adjunto e da Mobilidade, José 
Fernando Gomes Mendes, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria procede à revogação da Porta-
ria n.º 241 -A/2013, de 31 de julho, que regula o sistema 
de passes intermodais e as condições de disponibilização 
destes títulos de transporte na Área Metropolitana de 
Lisboa (AML), bem como as regras relativas à respetiva 
compensação financeira dos operadores de transporte 
coletivo regular de passageiros da AML por parte do 
Estado.

2 — Mantém -se a disponibilização das modalidades 
«3.ª idade» e «reformado/pensionista» do passe intermodal 
Navegante Urbano, que terá um preço de venda ao público, 
em 2019, de 15 euros.

3 — O passe previsto no número anterior constitui um 
título de tarifa reduzida, ao qual não podem ser aplicados 
outros descontos.

4 — A presente portaria revoga ainda o Despacho 
n.º 8946 -A/2015, de 11 de agosto, publicado no Di-
ário da República, 2.ª série, 1.º suplemento, n.º 155, 
de 11 de agosto de 2015, alterado pelo Despacho 
n.º 15146 -A/2016, de 15 de dezembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, 2.º suplemento, n.º 239, 
de 15 de dezembro de 2016.

Artigo 2.º
Norma transitória

Sem prejuízo da extinção dos títulos de transporte inter-
modais previstos ao abrigo da Portaria n.º 241 -A/2013, de 
31 de julho, estes continuam a ser aceites pelos Operadores 
até 30 de abril, não podendo estes títulos ser comerciali-
zados depois do dia 25 de março.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 18 de março de 2019.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno. — O Secretário de Estado das Infraes-
truturas, Jorge Moreno Delgado. — O Secretário de 
Estado Adjunto e da Mobilidade, José Fernando Gomes 
Mendes.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 85/2019
de 22 de março

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação 
das Empresas de Vinho do Porto (AEVP) e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Indústria e Comércio de 
Alimentação, Bebidas e Afins.

O contrato coletivo entre a Associação das Empresas de 
Vinho do Porto (AEVP) e o Sindicato Nacional dos Traba-
lhadores da Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas 
e Afins, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, 
de 15 de fevereiro de 2019, abrange no território nacional as 
relações de trabalho entre empregadores que se dediquem à 
atividade de produção e comercialização de vinhos do Porto 
e Douro, seus derivados e bebidas espirituosas, da Região 
Demarcada do Douro e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo na mesma área geográfica e setor de atividade aos 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pela associação sindical outorgante.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis, direta e indiretamente, excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, 841 trabalhadores por contra de 
outrem a tempo completo (TCO), dos quais 72,4 % são 
homens e 27,6 % são mulheres. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 568 TCO (67,5 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superio-
res às remunerações convencionais enquanto para 273 
TCO (32,5 % do total) as remunerações são inferiores às 
convencionais, dos quais 66,3 % são homens e 33,7 % 
são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 3,2 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 
14 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão e igualdade social, o estudo indica não 
existir impacto no leque salarial.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho e do estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi 
tida em conta a data do depósito da convenção e o termo do 
prazo para emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando ainda que no setor em causa a atividade 
desenvolvida pelas adegas cooperativas é regulada por lei 
especial e por regulamentação coletiva própria, excluem -se 
as mesmas do âmbito da presente extensão.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
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aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 3, 
de 15 de fevereiro de 2019, ao qual a FEPCES — Federa-
ção Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios 
e Serviços e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal deduziram oposição.

Em síntese, a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços alega que 
os trabalhadores filiados nos sindicatos inscritos na opo-
nente encontram -se abrangidos por regulamentação cole-
tiva própria e que face aos princípios constitucionais da 
liberdade de filiação sindical, da autonomia das associações 
sindicais e o direito destas à negociação e contratação 
coletiva deve a portaria de extensão excluir do seu âmbito 
de aplicação os referidos trabalhadores. Por sua vez, alega, 
em síntese, a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal que é outorgante de convenção coletiva própria 
com a mesma associação de empregadores, com portaria 
de extensão no mesmo âmbito, e que sendo a associação 
sindical mais representativa dos trabalhadores no mesmo 
setor não se justifica o alargamento da convenção objeto 
da presente extensão. Caso assim não se entenda, opõe -se 
à aplicação da extensão aos trabalhadores filiados nos 
sindicatos representados pela oponente.

Em matéria de emissão de portaria de extensão clarifica-
-se que, de acordo com o artigo 515.º do Código do Traba-
lho, a extensão só é aplicável às relações de trabalho que 
no mesmo âmbito não sejam reguladas por instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho negocial. Deste 
modo, considerando que a alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º 
da portaria pretende abranger as relações de trabalho onde 
não se verifique o princípio da dupla filiação e que assiste 
às Federações sindicais oponentes a defesa dos direitos e 
interesses dos trabalhadores filiados em sindicatos por estas 
representados, procede -se à exclusão do âmbito de aplica-
ção da presente extensão dos referidos trabalhadores.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão do contrato 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
coletivo entre a Associação das Empresas de Vinho do 
Porto (AEVP) e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas e Afins, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, de 
15 de fevereiro de 2019, são estendidas no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante, excluindo 

as adegas cooperativas, que se dediquem à atividade de 
produção e comercialização de vinhos do Porto e Douro, 
seus derivados e bebidas espirituosas da Região Demarcada 
do Douro e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as atividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — A presente extensão não é aplicável aos traba-
lhadores filiados nos sindicatos representados pela FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços e pela FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e cláusulas de natureza pecu-

niária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 
1 de março de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 20 de março de 2019.
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 Portaria n.º 86/2019
de 22 de março

Portaria de extensão das alterações do acordo coletivo entre 
a Super Bock Group, SGPS, S. A., e outra e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Indústria e Comércio de 
Alimentação, Bebidas e Afins e outra.

As alterações do acordo coletivo entre a Super Bock 
Group, SGPS, S. A., e outra e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Indústria e Comércio de Alimentação, 
Bebidas e Afins e outra, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 7, de 22 de fevereiro de 2019, abrangem 
as relações de trabalho entre os empregadores outorgantes 
que, no território nacional, se dedicam às atividades de 
produção e comercialização de cervejas, águas e refrige-
rantes e trabalhadores ao seu serviço representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

A parte empregadora da convenção requereu a exten-
são das referidas alterações na mesma área e âmbito de 
atividade a todos os trabalhadores ao serviço dos empre-
gadores outorgantes não filiados nas associações sindicais 
outorgantes.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, nomeadamente a identidade ou se-
melhança económica e social das situações previstas no 
âmbito da convenção com as que se pretende abranger com 
a presente extensão, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estavam abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis, direta e indiretamente, 677 trabalhadores por 
contra de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 


